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AUT. POL. :POLÍCIA FEDERAL

Vieram os autos conclusos na data de hoje, após certidão da
Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal informando o
cumprimento das diligências determinadas por este Relator, nos termos
do art. 402, do Código de Processo Penal, e do art. 10, da Lei 8.038/90.

Posto isso, diante da inexistência de qualquer outro requerimento,
intimem-se a Procuradoria-Geral da República e as defesas para
apresentação sucessiva de alegações finais, na forma do art. 11, da Lei n.
8.038/90, e do art. 241, do Regimento Interno do STF.

Oficie-se aos seguintes tribunais para o encaminhamento, em 5
dias, das respectivas certidões de antecedentes criminais dos réus, com
efetivo detalhamento do trâmite de eventual processo judicial: Tribunal
Superior Eleitoral, Superior Tribunal de Justiça, Superior Tribunal Militar,
Tribunais de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Maranhão e
de Sergipe, Tribunais Regionais Eleitorais do Distrito Federal e dos
Territórios, do Maranhão e de Sergipe e Tribunais Regionais Federais da
1ª e da 5ª Regiões.

Os expedientes ora determinados não impedem a juntada, se for o
caso, de outras certidões de antecedentes criminais pretensamente de
interesse das partes.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2025.

MinistroCRISTIANO ZANINRelator
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